
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° (S.747/2015 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 0986/2015 
da Secretaria Municipal de Educação, onde é relatado uma suposta 
falsificação de assinatura constante na lista de presença dos associados 
na assembléia gerai datada de 15/07/2014, dos integrantes da APM- 

Associação de Pais e Mestres do CMEI- ‘'innã Irene Augusto”.

CONSIDERANDO o memorando 0222/2015 
da Secretaria Municipal de Educação, onde é relatado que desapareceu a 

lista de presença dos associados na assembléia gera! datada de 

15/07/2014, documento este que pertence a Unidade Escolar.

CONSIDERANDO, finaimente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Eorena, esses fatos, era tese, 
revelam que a autoria não esta devidamente caracterizada, porém requer 
apuração preliminar, 229 Proccder-se-á à instauração de:" e seu 
inciso “/  -  procedimento de apuração preliminar quando a infração




